Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 24/51

ABRE CRÉDITO DE SEIS MIL CRUZEIROS, SUPLEMENTAR A VERBA 9-94-2, DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica aberto por conta do excesso de arrecadação no corrente exercício, o crédito da quantia de Seis Mil Cruzeiros (Cr$ 6.000,00), suplementar á verba 9-94-2, do orçamento vigente, para com ela ser atendido ao pedido do Senhor Diretor do Grupo Escolar Alexandre de Gusmão, desta cidade, no sentido de fazer, a Escola Regional anexa aquele estabelecimento, uma excursão aos Municípios de Rio do Sul e Blumenau.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 9 de Outubro de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
